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"Autoriza a Tra:
I

Governo do tstadq
.ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefei to Muni

-Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei O

'Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a pre

rlsferência Mó eis ao
I do Rio Grande do S ."

icipal de Manoel iana,

~ânica Municip que
sente Lei.

Art. 1 °. Fica o Município de Manoel v iana autorizado

Governo do Estado do Rio Grande do Sul, comi
da Educação. I

transferir Bens Móveis ao
interveniência da Secretaria

2°- O objetiv? de transferência são bens móveis: L~qUiridos com rectJ
contrapartida do Estado, no Programa de ÃijJ;ntação ErColar , à Estadual de Ensino Fundamental Salgado Filho, sendo: ;

a) Ol(um) Bebedouro 40 litros pressão; ! I
b) 01(um) Liquidificador.
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MIGUELARGE qSOARE~
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~ GARAIALDI

, e Publique-se

de maio de 2000.
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JUSTIFICA TIV A~

~

Vereadores:

, Projeto de Lei, visa a transfen

Ensino Fundamental Salgado Fi
-do Sul, adquiridos com os ~

de Alimentação Escolar, c
o mesmo seja aprovado eJ.-

..qu~

:ncia de beps móvei~
lho, atravé~ do GOVI
ecursos da i contrapaJ4ue 

é municipalizadaj-
n Regime de U rgêD~ia, por
~ a ga Delegacia de Etlucação

para a~mo 
do

uUa do

Casa Legislativa.
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